
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos 

arts. 172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a presente INDICAÇÃO para que 

realize a limpeza e a retirada de lixo, entulho e materiais diversos descartados 

irregularmente na orla da Avenida Adelpho Poli Monjardim, no bairro Santo Antônio.  

 

Moradores da região têm relatado o acúmulo de resíduos sólidos, móveis descartados, 

pneus, restos de construção civil e outros materiais depositados irregularmente às margens 

da orla da Avenida Adelpho Poli Monjardim, no bairro Santo Antônio. 

 

 

Além de comprometer a paisagem e a utilização adequada do espaço público, a situação 

representa risco à saúde pública e ao meio ambiente, especialmente em razão da 
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proximidade com o manguezal e o corpo hídrico local, podendo contribuir para a 

contaminação ambiental, proliferação de vetores de doenças e degradação de uma 

importante área de interesse ecológico e paisagístico da cidade. 

Registra-se que já foi aberto junto ao serviço 156 da Prefeitura de Vitória o Protocolo nº 

2026.051.613, solicitando providências para a situação relatada. 

Dessa forma, visando garantir a preservação ambiental, a segurança sanitária e a adequada 

manutenção dos espaços públicos, apresenta-se a presente indicação. 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 

66 da Lei Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 24 de junho de 2026.  

 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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